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no Diário Oficial de 01 de setembro de 2017, forma do art. 1º, § 3º,
do Decreto nº 43.249/2011. Processo n° E-04/065/10/2016.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor DEIVER FERREIRA
JORGE, Identidade Funcional nº 5033500-6, vinculo 1, no cargo de
Analista da Fazenda Estadual 3º Categoria, do Quadro Permanente
da Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, em decorrência
de aprovação no estágio probatório, conforme publicação no Diário
Oficial de 01 de setembro de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do Decreto
nº 43.249/2011.Processo n° E-04/065/11/2016.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor ERICO PALMA SOA-
RES DE ARAUJO, Identidade Funcional nº 5033372-0, vinculo 1, no
cargo de Analista da Fazenda Estadual 3º Categoria, do Quadro Per-
manente da Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, em
decorrência de aprovação no estágio probatório, conforme publicação
no Diário Oficial de 01 de setembro de 2017, forma do art. 1º, § 3º,
do Decreto nº 43.249/2011. Processo n° E-04/065/12/2016.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor FABIANO MARTELOT-
TA PEREIRA, Identidade Funcional nº 5033934-6, vinculo 1, no cargo
de Analista da Fazenda Estadual 3º Categoria, do Quadro Permanen-
te da Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, em decor-
rência de aprovação no estágio probatório, conforme publicação no
Diário Oficial de 01 de setembro de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do
Decreto nº 43.249/2011. Processo n° E-04/065/14/2016.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor FABIO LUIS DA SILVA
ALBERNAZ, Identidade Funcional nº 5009311-8, vinculo 2, no cargo
de Analista da Fazenda Estadual 3º Categoria, do Quadro Permanen-
te da Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, em decor-
rência de aprovação no estágio probatório, conforme publicação no
Diário Oficial de 01 de setembro de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do
Decreto nº 43.249/2011. Processo n° E-04/065/13/2016.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE da servidora CARLA ALESSAN-
DRA DE SOUZA ROMAO, Identidade Funcional nº 5033374-7, vinculo
1, no cargo de Analista da Fazenda Estadual 3º Categoria, do Quadro
Permanente da Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, em
decorrência de aprovação no estágio probatório, conforme publicação
no Diário Oficial de 01 de setembro de 2017, forma do art. 1º, § 3º,
do Decreto nº 43.249/2011. Processo n° E-04/065/8/2016.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor LUCIANO BATISTA VI-
LHETE, Identidade Funcional nº 5033606-1, vinculo 1, no cargo de
Analista de Controle Interno, do Quadro Permanente da Secretaria de
Estado de Fazenda e Planejamento, em decorrência de aprovação no
estágio probatório, conforme publicação no Diário Oficial de 01 de se-
tembro de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do Decreto nº 43.249/2011.
Processo n° E-04/068/185/2015.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor MARCOS BUARQUE
MONTENEGRO, Identidade Funcional nº 5033379-8, vinculo 1, no
cargo de Analista da Fazenda Estadual 3º Categoria, do Quadro Per-
manente da Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, em
decorrência de aprovação no estágio probatório, conforme publicação
no Diário Oficial de 01 de setembro de 2017, forma do art. 1º, § 3º,
do Decreto nº 43.249/2011. Processo n° E-04/065/16/2016.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor ARTUR NUNES BRAN-
CO, Identidade Funcional nº 5033377-1, vinculo 1, no cargo de Ana-
lista da Fazenda Estadual 3º Categoria, do Quadro Permanente da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, em decorrência de
aprovação no estágio probatório, conforme publicação no Diário Oficial
de 01 de setembro de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do Decreto nº
43.249/2011. Processo n° E-04/065/5/2016.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE da servidora BIANCA SIQUEIRA
GONÇALVES, Identidade Funcional nº 5005554-2, vinculo 2, no cargo
de Analista da Fazenda Estadual 3º Categoria, do Quadro Permanen-
te da Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, em decor-
rência de aprovação no estágio probatório, conforme publicação no
Diário Oficial de 01 de setembro de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do
Decreto nº 43.249/2011. Processo n° E-04/065/6/2016.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor BRUNO BITENCOURT
DE PAULA, Identidade Funcional nº 5033378-0, vinculo 1, no cargo
de Analista da Fazenda Estadual 3º Categoria, do Quadro Permanen-
te da Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, em decor-
rência de aprovação no estágio probatório, conforme publicação no
Diário Oficial de 01 de setembro de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do
Decreto nº 43.249/2011. Processo n° E-04/065/7/2016.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE do servidor FLAVIO HENRIQUE
KRAUSS QUEIROZ, Identidade Funcional nº 5033383-6, vinculo 1, no
cargo de Analista da Fazenda Estadual 3º Categoria, do Quadro Per-
manente da Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, em
decorrência de aprovação no estágio probatório, conforme publicação
no Diário Oficial de 01 de setembro de 2017, forma do art. 1º, § 3º,
do Decreto nº 43.249/2011. Processo n° E-04/065/15/2016.

RECONHEÇO A ESTABILIDADE da servidora CLARISSE LIMA E
SILVA, Identidade Funcional nº 5033797-1, vinculo 1, no cargo de
Analista da Fazenda Estadual 3º Categoria, do Quadro Permanente
da Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, em decorrência
de aprovação no estágio probatório, conforme publicação no Diário
Oficial de 01 de setembro de 2017, forma do art. 1º, § 3º, do Decreto
nº 43.249/2011. Processo n° E-04/065/21/2016.

Id: 2058666

DESPACHO DO SECRETÁRIO

DE 28.08.2017

PROCESSO Nº E-01/067/245/2016 - Considerando o posicionamento
da Assessoria Jurídica de Planejamento e Gestão pela inconstitucio-
nalidade formal do Decreto nº 15.285/90 (fls. 72/73 e 81/84) e com
fundamento nas manifestações de fls. 66/68 e 86/88 da Comissão de
Sindicância, que propôs o arquivamento do feito, arquive-se o referido
processo, que instaurou sindicância para apuração de irregularidades
e responsabilidades, nos termos do § 3º do art. 21 do Manual do Sin-
dicante, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.526/1984.

Id: 2058680

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 15/09/2017

PROC. Nº E-04/004.1662/2015 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
de R$ 65.462,52 (sessenta e cinco mil quatrocentos e sessenta e dois
reais e cinquenta e dois centavos), em favor da Empresa ELEVADO-
RES OTIS LTDA, ao reajuste aplicado nos termos da Cláusula Ter-
ceira do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2012, à conta do or-
çamento em vigor.

PROC. Nº E-04/182.036/2017 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de
R$ 1.791.931,31 (hum milhão, setecentos e noventa e um mil nove-
centos e trinta e um reais e trinta e um centavos) em favor do Con-
sórcio SYMBALLEIN - VISAGIO, referente à prestação de serviços de
consultoria para o desenvolvimento e implantação do Programa de
Gestão de Pessoas por Competências na SEEDUC/RJ, objeto do
Contrato nº 008/2015, à conta dos recursos descentralizados oriundos
da Resolução Conjunto UGP METROPOLITANA/SEFAZ nº 01, de
28/06/2017.

Id: 2058583

SUBSECRETARIA GERAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO-GERAL

DE 15.09.2017

PROCESSO Nº E-09/120/1702/2003 - RECONHEÇO A DÍVIDA DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES, referente ao AUXÍLIO FUNERAL, relati-
vo ao exercício de 2002, de acordo com o despacho de fls.11, em
favor de ROBERTO DA CONCEIÇÃO, no valor de R$ 805,41 (oito-
centos e cinco reais e quarenta e um centavos).

PROCESSO Nº E-01/001.356/2011 - RECONHEÇO A DÍVIDA DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES, referente ao AUXÍLIO FUNERAL, relati-
vo ao exercício de 2006, de acordo com o despacho de fls.09, em
favor de JOSE MENDES DA SILVA, no valor de R$ 1.128,23 (hum mil
cento e vinte e oito reais e vinte e três centavos).

PROCESSO Nº E-01/717.530/2002 - RECONHEÇO A DÍVIDA DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES, referente ao AUXÍLIO NATALIDADE, re-
lativo ao exercício de 2002, de acordo com o despacho de fls.17, em
favor de ELISANGELA MARIA RISCADO MACHADO, no valor de R$
151,00 (cento e cinquenta e um reais).

PROCESSO Nº E-01/705.393/1982 - RECONHEÇO A DÍVIDA DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES, referente ao AUXÍLIO DE PENSIONIS-
TA, relativo ao exercício de 1982, de acordo com o despacho de
fls.60, em favor de MARIA DO CARMO PINHEIRO CAMPOS, no valor
de R$ 151,00 (cento e cinquenta e um reais).

PROCESSO Nº E-01/713.367/1991 - RECONHEÇO A DÍVIDA DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES, referente ao AUXÍLIO FUNERAL DE
PENSIONISTA, relativo ao exercício de 1991, de acordo com o des-
pacho de fls.71, em favor de GERALDO ROBERTO LOPES NEVES,
no valor de R$ 151,00 (cento e cinquenta e um reais).

PROCESSO Nº E-01/732.490/1983 - RECONHEÇO A DÍVIDA DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES, referente ao AUXÍLIO FUNERAL DE
PENSIONISTA, relativo ao exercício de 2002, de acordo com o des-
pacho de fls.113, em favor de JACYRA DE ALMEIDA SIMÕES, no
valor de R$ 151,00 (cento e cinquenta e um reais).

PROCESSO Nº E-01/701.788/1983 - RECONHEÇO A DÍVIDA DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES, referente ao AUXÍLIO FUNERAL DE
PENSIONISTA, relativo ao exercício de 1983, de acordo com o des-
pacho de fls.42, em favor de CARMEM MARQUES DE SOUZA PIN-
TO, no valor de R$ 151,00 (cento e cinquenta e um reais).

PROCESSO Nº E-01/717.265/1989 - RECONHEÇO A DÍVIDA DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES, referente ao AUXÍLIO FUNERAL DE
PENSIONISTA, relativo ao exercício de 1989, de acordo com o des-
pacho de fls.50, em favor de VERA MARINA BARCELOS SILVA, no
valor de R$ 151,00 (cento e cinquenta e um reais).

PROCESSO Nº E-01/709.136/1994 - RECONHEÇO A DÍVIDA DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES, referente ao AUXÍLIO FUNERAL DE
PENSIONISTA, relativo ao exercício de 1991, de acordo com o des-
pacho de fls.54, em favor de MARIA DE FATIMA GOUVEA, no valor
de R$ 151,00 (cento e cinquenta e um reais).

PROCESSO Nº E-01/715.945/1985 - RECONHEÇO A DÍVIDA DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES, referente ao AUXÍLIO FUNERAL DE
PENSIONISTA, relativo ao exercício de 1995, de acordo com o des-
pacho de fls.99, em favor de MARIA DA ANNUNCIAÇÃO COIMBRA
DESIDERATI, no valor de R$ 151,00 (cento e cinquenta e um reais).

PROCESSO Nº E-01/704.375/1984 - RECONHEÇO A DÍVIDA DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES, referente ao AUXÍLIO FUNERAL DE
PENSIONISTA, relativo ao exercício de 1984, de acordo com o des-
pacho de fls.84, em favor de SILVIA MARIA DA SILVA, no valor de
R$ 151,00 (cento e cinquenta e um reais).

PROCESSO Nº E-12/306.059/1974 - RECONHEÇO A DÍVIDA DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES, referente ao AUXÍLIO FUNERAL DE
PENSIONISTA, relativo ao exercício de 1983, de acordo com o des-
pacho de fls.23, em favor de ALCIDES DA SILVA MAIA, no valor de
R$ 151,00 (cento e cinquenta e um reais).

PROCESSO Nº E-01/704.404/1996 - RECONHEÇO A DÍVIDA DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES, referente ao AUXÍLIO FUNERAL DE
PENSIONISTA, relativo ao exercício de 1996, de acordo com o des-
pacho de fls.136, em favor de MARCELO DE OLIVEIRA, no valor de
R$ 151,00 (cento e cinquenta e um reais).

PROCESSO Nº E-01/320.012/1973 - RECONHEÇO A DÍVIDA DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES, referente ao AUXÍLIO FUNERAL DE
PENSIONISTA, relativo ao exercício de 2002, de acordo com o des-
pacho de fls.22, em favor de LUCY CRUZ LOPES, no valor de R$
151,00 (cento e cinquenta e um reais).

PROCESSO Nº E-01/700.198/1998 - RECONHEÇO A DÍVIDA DE

SUBSECRETARIA GERAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

ATO DA SUPERINTENDENTE

DE 18/09/2017

APOSENTA MAURO SÉRGIO RIBEIRO, Motorista, Identidade Funcio-
nal nº 1938125-5 e matrícula nº 0.196.150-7, do Quadro Suplementar
da Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento do Rio de Ja-
neiro, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Processo nº E-04/055/1097/2017.

Id: 2058654

SUBSECRETARIA GERAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

ATO DA SUPERINTENDENTE

DE 18/09/2017

APOSENTA ELIZABETH LEITE DE ANDRADE, Auditor Fiscal da Re-
ceita Estadual 1ª Categoria, Identidade Funcional nº 1939549-3 e ma-
trícula nº 0.294.645-7 do Quadro Permanente da Secretaria de Estado
de Fazenda e Planejamento, nos termos do artigo 3º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005. Processo nº E-04/055/1038/2017.

Id: 2058684

SUBSECRETARIA DE RECEITA

ATO DO SUBSECRETÁRIO

*PORTARIA SSER N° 144 DE 14 DE SETEMBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE E-PROCU-
RAÇÃO, EM NOME DO CONTRIBUINTE, EM
DECORRÊNCIA DE BAIXA DE CNPJ JUNTO À
RECEITA FEDERAL.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE RECEITA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no §6º do art. 10 do De-
creto nº 45.948, de 15 de março de 2017, e o que consta do Pro-
cesso nº E-04/042/286/2017,

RESOLVE:

Art. 1º - Nas hipóteses em que o contribuinte estiver impedido de ad-
quirir ou renovar o seu certificado digital, em decorrência de baixa do
CNPJ junto à Receita Federal - RFB, o mesmo deverá solicitar à Se-
cretaria de Estado de Fazenda e Planejamento - SEFAZ/RJ que ou-
torgue a e-Procuração em seu nome.

Art. 2º - Para solicitar a outorga da e-Procuração, de que trata o art.
1º, o representante legal do contribuinte ou seu mandatário deverá
comparecer à Auditoria Fiscal de cadastro e fiscalização munido dos
seguintes documentos:

I - formulário de requerimento para procuração em 2 (duas) vias, dis-
ponível na página eletrônica do DeC e e-Procuração (www.fazen-
da.rj.gov.br) devidamente preenchido e assinado, conforme modelo do
Anexo Único desta Portaria;

II - original e cópia ou cópia autenticada do estatuto ou contrato social
e última alteração contratual registrados na Junta Comercial do Es-
tado do Rio de Janeiro - JUCERJA, bem como atas das Assembleias,
quando couber;

III - Certidão de Baixa de Inscrição no CNPJ emitida pela Receita Fe-
deral do Brasil;

IV - original e cópia ou cópia autenticada do instrumento público de
mandato registrado em cartório de ofício de notas, quando o reque-
rente for mandatário;

V - original e cópia ou cópia autenticada de documento de identifi-
cação com foto do requerente;

VI - documento de comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF do responsável no certificado digital, quando o certi-
ficado for um e-CNPJ.

Parágrafo Único - O outorgado indicado no formulário deverá possuir
certificado digital para efetuar o aceite das procurações no sistema e-
Procurações.

Art. 3º - A documentação apresentada pelo contribuinte instruirá pro-
cesso administrativo no qual o setor de apoio da Auditoria Fiscal, no
prazo de 15 (quinze) dias, verificará o cumprimento dos requisitos e
cientificará o contribuinte, nos casos de indeferimento, para que sejam
sanadas as pendências.

§ 1º - Cumpridos os requisitos do art. 2º, o Auditor Fiscal Chefe da
Auditoria Fiscal deferirá o pedido e solicitará o cadastramento para o
Grupo Gestor da e-Procuração.

§ 2º - Após realizado o cadastramento, o processo deverá ser arqui-
vado na Auditoria Fiscal.

Art. 4º - Ficam aprovados o Manual do Usuário do DeC - Versão 1.2
e o Manual do Usuário da e-Procuração - Versão 1.2, ambos de
22.08.2017, disponibilizados no portal da SEFAZ/RJ.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2017

ADILSON ZEGUR
Subsecretário de Estado de Receita

EXERCÍCIOS ANTERIORES, referente ao AUXÍLIO FUNERAL DE
PENSIONISTA, relativo ao exercício de 2002, de acordo com o des-
pacho de fls.52, em favor de JOSE DOS SANTOS MAURO FILHO,
no valor de R$ 151,00 (cento e cinquenta e um reais).
PROCESSO Nº E-01/313.051/1978 - RECONHEÇO A DÍVIDA DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES, referente ao AUXÍLIO FUNERAL DE
PENSIONISTA, relativo ao exercício de 2001, de acordo com o des-
pacho de fls.38, em favor de SUZANA CABRAL DE LACERDA CU-
NHA, no valor de R$ 151,00 (cento e cinquenta e um reais).

Id: 2058580

ANEXO

INSERIR EPS
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*Omitida no D.O. de 19/09/2017. Id: 2058633

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE CADASTRO E INFORMAÇÕES FISCAIS

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUCIEF Nº 33 DE 18 DE SETEMBRO DE 2017

ALTERA O PROCEDIMENTO XLIX, ANEXO VII DA PARTE II DA RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 720, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014.

O SUPERINTENDENTE DE CADASTRO E INFORMAÇÕES FISCAIS, no uso de suas atribuições legais, considerando as competências atribuídas pela Resolução n° 89, de 30 de junho de 2017, e o disposto no
Processo nº E-04/107/99/2017,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica revogado o item 1 do procedimento XLIX da tabela “Normas Relativas à EFD”, de que trata o inciso III do art. 11 do Anexo VII da Parte II da Resolução SEFAZ n° 720, de 04 de fevereiro de 2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 25 de agosto de 2017.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 2017
MAURO FERREIRA ROSA

Superintendente de Cadastro e Informações Fiscais
Id: 2058606




